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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O referido local é utilizado para descarte irregular de lixo, fato que vem causado prejuízos aos moradores
locais. Sendo assim é de suma importância a implantação de um Eco ponto na região, pois o ponto de coleta mais
próximo é no bairro Morumbi. 
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GABINETE DO THIARLES SANTOS

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 9 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

THIARLES SANTOS

PARTIDO SOCIAL LIBERAL



Nome Quantidade

THIARLES SANTOS 1
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